
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ANO II - Edição nº 375	      Alcinópolis, quarta-feira, 15 de julho de 2020.                       9 páginas

Diário Oficial do Município de Alcinópolis-MS – criado pela Lei Municipal n. 455/2019, de 26 de junho de 2019, para publicações dos 
atos do Poder Executivo, Legislativo e Publicações a Pedido – Sede Prefeitura Municipal.

Prefeitura Municipal de Alcinópolis
Estado de Mato Grosso do Sul

Rua Maria Barbosa Carneiro, 633 - Centro
Telefones: (67) 3260-1127  3260-1187

79530-000 - Alcinópolis-MS - CNPJ 37.226.651/0001-04

Visite o Diário Oficial na Internet: www.alcinopolis.ms.gov.br

SUMÁRIO
Poder    Executivo...............................................................................................................02

Decreto.............................................................................................................................02

Atos de Licitação.................................................................................................................03

Extrato de Nota de Empenho.................................................................................................03

Extrato do Contrato.............................................................................................................03

Extrato do Termo de Rescisão do Contrato................................................................................05

Extrato do Termo Aditivo......................................................................................................06

Atos do Poder Executivo.......................................................................................................08

Republica-se Por Incorreção............................................................................................08

Extrato do Termo Aditivo.......................................................................................................08

PODER EXECUTIVO
Prefeito....................................................................................................................... Dalmy Crisóstomo da Silva

Vice-Prefeita.................................................................................................................. Adriele Aparecida Bocalan

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças............................................. Laeryk Vieira Rodrigues 

Secretária Municipal de Saúde ................................................................................ Célia Regina Furtado dos Santos

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto............................................................. Márcia Isabel de Souza

Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos........................................................Thiago Carneiro Pereira

Secretário Municipal de Assistência Social ................................................................................... José da Silva Lima

Secretário Municipal de Desenvolvimento, Agricultura, Pecuária, Turismo e Meio Ambiente.......................Bruna Barbosa

PODER LEGISLATIVO
Presidente...................................................................................................................... Marcos Antonio dos Reis

Vice-Presidente........................................................................................................................ Valdeci Passarinho

Primeira Secretária............................................................................................................................. Cintia Lima 

Segundo Secretário ...................................................................................................... Valter Roniz Dias de Souza

Vereador..................................................................................................................................  Alcir do Escritório

Vereador...................................................................................................................................  Ângelo do Nicola

Vereador ........................................................................................................................................ Ênio Queiróz

Vereador................................................................................................................................. Weliton Guimarães

Vereador ...................................................................................................................................... Nivaldo Nunes



Diário Oficial Eletrônico  nº 375	 Alcinópolis, quarta-feira, 15 de julho de 2020 Página 2

PODER EXECUTIVO

DECRETO

EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVAS DO DECRETO Nº 0069/2020

Considerando o disposto no artigo 44 da Lei Federal nº 4.320/64 bem como a autorização na Lei Muni-
cipal nº 467 de 10 de dezembro de 2019 (LOA) e Lei 475 de 04 de maio de 2020, passamos apresentar a seguir 
as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por Crédito Extraordinário.

Considerando o disposto no artigo 6°, e em especial ao inciso I, da LOA existe autorização para 
abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 30% do orçamento.

Considerando que em razão das despesas serem imprevisíveis, por isso, não constar sua pre-
visão na Lei Orçamentária Anual de 2019.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS, 7 de julho de 2020 

DECRETO N.º 00069 DE 7 DE JULHO DE 2020 

*DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS* 

                        O Prefeito do Município de Alcinópolis Estado de Mato Grosso do Sul, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo exercício do cargo e conforme a Lei Municipal nº 467/2019 e 475/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS  

Estado de Mato Grosso do Sul  

            É aberto na Contabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS, na Unidade Gestora: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS um crédito adicional no valor de R$ 23.228,50 (vinte e três mil e 
duzentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos) para suplementar as seguintes dotações orçamentárias: 

Art. 1.º) -  

D E C R E T A  

1.373,50 
50102  -      10.301.0301.2084  -  Ficha:  000699 
339032  -      Material de Distribuição Gratuita R$

21.855,00 
50102  -      10.301.0301.2084  -  Ficha:  000704 
339039  -      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 23.228,50 R$ 
 
 
 

            Os recursos disponíveis ao crédito aberto, para ocorrer às suplementações do artigo 1º deste decreto, 
no valor de R$ 23.228,50 (vinte e três mil duzentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos) são provenientes 
de Créditos Extraordinários, conforme determina o artigo 44 da Lei 4.320/64. 

 
Art. 3º) - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeito Municipal  

Art. 2.º) -  

Afixado no expediente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS em 7 de julho de 2020. 

Sec Mun. Adm, Planej e Finanças  

Dalmy Crisóstomo da Silva  

Laéryk Vieira Rodrigues  
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Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Municipal 475 de 04 de maio de 2020.
Diante das exposições, realizo abertura do crédito suplementar adicional por crédito extraor-

dinário na seguinte Unidade Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Alcinópolis no valor de R$ 23.228,50 
(vinte e três mil duzentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos) para enfrentamento da COVID-19.

Alcinópolis – MS, 7 de julho de 2020.

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA
     Prefeito Municipal

ATOS DE LICITAÇÃO

Alcinópolis, 13 de julho de 2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido à aprovação da 
Procuradoria Jurídica Municipal que emitiu parecer favorável, RATIFICO a Dispensa de Licitação, fundamentada no 
inciso IV do Artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93 para aquisição de material de consumo em caráter emergencial, 
para as ações de enfrentamento a pandemia de Coronavirus (Covid-19), com repasse do Ministério Público, 
conforme Edital 002/2020-COXIM-01 Despacho N° 5762915/2020, o qual o município foi contemplado, conforme 
Termo de Referência, com fulcro no disposto no art. 4º, da Lei Federal n. 13.979/2020, atendendo solicitação do 
Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 21.986,08 (vinte e um mil novecentos e oitenta e seis reais e 
oito centavos).

A presente Dispensa tem validade de 02 (dois) meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 111/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO 077/2020.
CONTRATADA: DECOM COM. DE EQUIP. E PROD. ODONTOLÓGICOS
CNPJ: 08.726.881/0001-34
VALOR: R$ 7.692,50 (sete mil seiscentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos);
CONTRATADA: A & J IMPORT. E EXPOT. DE MAT. HOSP. E EDUC. LTDA
CNPJ: 34.384.756/0001-01
VALOR: R$ 8.591,50 (oito mil quinhentos e noventa e um reais e cinquenta centavos);
CONTRATADA: OESTE MED PROD. HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 28.069.066/0001-57
VALOR: R$ 5.702,08 (cinco mil setecentos e dois reais e oito centavos);

CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº 6547 / 2020.
CONTRATANTE: Município de Alcinópolis - CNPJ 37.226.651/0001-04.
CONTRATADA/CREDORA - HBS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI EPP - CNPJ sob o n.º 21.017.057/0001-
73 Valor - R$ 2.999,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04.122.0105-2.046 - 4.4.90.52 Fonte: 100000 Ficha:  179.
Processo Administrativo: 00110/2020 * DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
076/2020 Data do Empenho: 10/07/2020

OBJETO: VALOR QUE SE EMPENHA REF. A AQUISIÇÃO DE MOTOSSERRA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
ATENDENDO SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

_________________________________________	 __________________________________ 
Dalmy Crisóstomo da Silva		  Laeryk Vieira Rodrigues

Prefeito Municipal	 Sec. Mun. Adm., Planj. e Finanças

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 088/2020
Processo Administrativo nº 111/2020 – Dispensa de Licitação nº 077/2020

CONTRATANTE:	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADA:	 DECOM - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
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MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-EPP

Objeto:	
“A aquisição de material de consumo em caráter emergencial, para as ações 
de enfrentamento a pandemia de Coronavirus (Covid-19), com repasse do 
Ministério Público, conforme Edital nº 002/2020-COXIM-01 – DESPACHO Nº 
5762915/2020 – COXIM-01V, o qual o município foi contemplado, conforme 
especificações, quantitativos, condições e exigências estabelecidos no Termo de 
Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição, com fulcro no disposto no art. 4º, da 
Lei Federal nº 13.979/2020, atendendo solicitação do Fundo Municipal de Saúde 
do Município de Alcinópolis-MS.”

Prazo de Vigência: 	 13/07/2020 a 13/09/2020.

Valor estimado: 	 R$ 7.692,50 (sete mil e seiscentos e noventa e dois reais e cinquenta 
centavos).

Dotação Orçamentária: 

50			  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
50.102			  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0301-2.084	 CORONAVIRUS  COVID-19
3.3.90.30-133000	 MATERIAL DE CONSUMO

FORO: 		 Comarca de Coxim-MS.

Data da assinatura:	 13.07.2020.

Assinam:	 CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS e DECOM - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-EPP.

Alcinópolis-MS, 13 de julho de 2020.

CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Gestora do Fundo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 089/2020
Processo Administrativo nº 111/2020 – Dispensa de Licitação nº 077/2020

CONTRATANTE:	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADA:	 A & J IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E 
EDUCACIONAIS LTDA

Objeto:	
“A aquisição de material de consumo em caráter emergencial, para as ações 
de enfrentamento a pandemia de Coronavirus (Covid-19), com repasse do 
Ministério Público, conforme Edital nº 002/2020-COXIM-01 – DESPACHO Nº 
5762915/2020 – COXIM-01V, o qual o município foi contemplado, conforme 
especificações, quantitativos, condições e exigências estabelecidos no Termo de 
Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição, com fulcro no disposto no art. 4º, da 
Lei Federal nº 13.979/2020, atendendo solicitação do Fundo Municipal de Saúde 
do Município de Alcinópolis-MS.”

Prazo de Vigência: 	 13/07/2020 a 13/09/2020.

Valor estimado: 	 R$ 8.591,50 (oito mil e quinhentos e noventa e um reais e cinquenta centavos).

Dotação Orçamentária: 

50			  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
50.102			  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0301-2.084	 CORONAVIRUS  COVID-19
3.3.90.30-133000	 MATERIAL DE CONSUMO

FORO: 		 Comarca de Coxim-MS.

Data da assinatura:	 13.07.2020.
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Assinam:	 CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS e A & J IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES E EDUCACIONAIS LTDA.

Alcinópolis-MS, 13 de julho de 2020.

CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Gestora do Fundo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2020
Processo Administrativo nº 111/2020 – Dispensa de Licitação nº 077/2020

CONTRATANTE:	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADA:	 OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP

Objeto:	
“A aquisição de material de consumo em caráter emergencial, para as ações 
de enfrentamento a pandemia de Coronavirus (Covid-19), com repasse do 
Ministério Público, conforme Edital nº 002/2020-COXIM-01 – DESPACHO Nº 
5762915/2020 – COXIM-01V, o qual o município foi contemplado, conforme 
especificações, quantitativos, condições e exigências estabelecidos no Termo de 
Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição, com fulcro no disposto no art. 4º, da 
Lei Federal nº 13.979/2020, atendendo solicitação do Fundo Municipal de Saúde 
do Município de Alcinópolis-MS.”

Prazo de Vigência: 	 13/07/2020 a 13/09/2020.

Valor estimado: 	 R$ 5.702,08 (cinco mil e setecentos e dois reais e oito centavos).

Dotação Orçamentária: 

50			  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
50.102			  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0301-2.084	 CORONAVIRUS  COVID-19
3.3.90.30-133000	 MATERIAL DE CONSUMO

FORO: 		 Comarca de Coxim-MS.

Data da assinatura:	 13.07.2020.

Assinam:	 CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS e OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
EPP.

Alcinópolis-MS, 13 de julho de 2020.

CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Gestora do Fundo

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 130/2019

CONVENENTES: 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS-MS e JESSICA NOGUEIRA FURTADO

Objeto: 	 Rescisão a partir de 14 de julho de 2020, do contrato de prestação de serviços por prazo 
determinado, celebrado em 22 de julho de 2019, para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
em caráter temporário, para prestar serviços à Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 	 A partir de 14/07/2020.

Assinatura: 	 14/07/2020.

Fundamento 
Legal: 	 Art. 12, § 2º da Lei nº 201/2003.

Assinam: 	 CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS e JESSICA NOGUEIRA FURTADO.
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Alcinópolis-MS, 14 de julho de 2020.

CÉLIA REGINA FURTADO DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Fundo

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

EXTRATO – II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 92/2019
Processo Administrativo nº 086/2019 – Pregão Presencial nº 030/2019

CONTRATANTE:	MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS
	
CONTRATADO:	 L. P. G. CARLOS ME

OBJETO:	
“A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com continuidade da Execução 
de seu objeto, por mais 07 (sete) meses, nos termos da Lei 8.666/93, no período de 
08 de junho de 2020 a 07 de janeiro de 2021.”

Fundamento
Legal:	 Atender o disposto no Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com 

as alterações introduzidas pelas Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no 
mencionado contrato, para a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração.

Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.

Foro:	 Comarca de Coxim-MS.

Data da 
assinatura:	 01/06/2020.

Assinam:	 DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e L. P. G. CARLOS ME.

Alcinópolis – MS, 01 de junho de 2020.

DALMY CRISOSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal

EXTRATO – II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 93/2019
Processo Administrativo nº 086/2019 – Pregão Presencial nº 030/2019

CONTRATANTE:	MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS
	
CONTRATADO:	 ECOPEL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA – ME

OBJETO:	
“A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com continuidade da Execução 
de seu objeto, por mais 07 (sete) meses, nos termos da Lei 8.666/93, no período de 
08 de junho de 2020 a 07 de janeiro de 2021.”

Fundamento
Legal:	 Atender o disposto no Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com 

as alterações introduzidas pelas Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no 
mencionado contrato, para a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração.

Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.

Foro:	 Comarca de Coxim-MS.

Data da 
assinatura:	 01/06/2020.

Assinam:	 DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e ECOPEL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA – ME.

Alcinópolis – MS, 01 de junho de 2020.
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DALMY CRISOSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal

EXTRATO – II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 95/2019
Processo Administrativo nº 086/2019 – Pregão Presencial nº 030/2019

CONTRATANTE:	MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS
	
CONTRATADO:	 MARIA SUELY DE SOUZA - ME

OBJETO:	
“A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com continuidade da Execução 
de seu objeto, por mais 07 (sete) meses, nos termos da Lei 8.666/93, no período de 
08 de junho de 2020 a 07 de janeiro de 2021.”

Fundamento
Legal:	 Atender o disposto no Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com 

as alterações introduzidas pelas Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no 
mencionado contrato, para a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração.

Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.

Foro:	 Comarca de Coxim-MS.

Data da 
assinatura:	 01/06/2020.

Assinam:	 DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e MARIA SUELY DE SOUZA - ME.

Alcinópolis – MS, 01 de junho de 2020.

DALMY CRISOSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal

EXTRATO – II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 96/2019
Processo Administrativo nº 086/2019 – Pregão Presencial nº 030/2019

CONTRATANTE:	MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS
	
CONTRATADO:	 MARIA APARECIDA BERNI DA SILVA - ME

OBJETO:	
“A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com continuidade da Execução 
de seu objeto, por mais 07 (sete) meses, nos termos da Lei 8.666/93, no período de 
08 de junho de 2020 a 07 de janeiro de 2021.”

Fundamento
Legal:	 Atender o disposto no Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com 

as alterações introduzidas pelas Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no 
mencionado contrato, para a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração.

Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.

Foro:	 Comarca de Coxim-MS.

Data da 
assinatura:	 01/06/2020.

Assinam:	 DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e MARIA APARECIDA BERNI DA SILVA - ME.

Alcinópolis – MS, 01 de junho de 2020.

DALMY CRISOSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal
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EXTRATO – II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 97/2019
Processo Administrativo nº 086/2019 – Pregão Presencial nº 030/2019

CONTRATANTE:	MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS
	
CONTRATADO:	 MALLONE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

OBJETO:	
“A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com continuidade da Execução 
de seu objeto, por mais 07 (sete) meses, nos termos da Lei 8.666/93, no período de 
08 de junho de 2020 a 07 de janeiro de 2021.”

Fundamento
Legal:	 Atender o disposto no Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com 

as alterações introduzidas pelas Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no 
mencionado contrato, para a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração.

Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.

Foro:	 Comarca de Coxim-MS.

Data da 
assinatura:	 01/06/2020.

Assinam:	 DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e MALLONE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME.

Alcinópolis – MS, 01 de junho de 2020.

DALMY CRISOSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR Nº 01/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
Sr. DALMY CRISOSTOMO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por ele CONVOCA 
o(a) servidor(a) Sr(a). LUCIMAR FURTADO DE LIMA, Administradora, Matrícula nº 169, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para comparecer a seu posto de trabalho e reiniciar, imediatamente, suas atividades no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste edital ou, no mesmo prazo, justificar o motivo que impede seu 
comparecimento. Caso contrário, consideraremos sua atitude como ato de renúncia ao cargo, ficando 
V. Sa. sujeita à pena de demissão por abandono de cargo, na forma do disposto no Art. 194, XIII, da 
Lei Complementar 01/2000.

Alcinópolis-MS, 09 de junho de 2020.

DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
Prefeito Municipal

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

REPUBLICA – SE POR INCORREÇÃO

EXTRATO AO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 214/2019
Processo Administrativo nº 219/2019 – Tomada de Preços nº 021/2019

CONTRATANTE:	MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS
	
CONTRATADO:	 CASACENTER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E CONSTRUTORA EIRELI ME

OBJETO:	
“O ACRÉSCIMO DO OBJETO CONTRATUAL em 12,53% (doze inteiros e cinquenta e 
três centésimos por cento), e valor de R$ 12.479,03 (doze mil quatrocentos e setenta 
e nove reais e três centavos).”
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Fundamento
Legal:	 Atender o disposto no Art. 65, I, b, §1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as 

alterações introduzidas pelas Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no mencionado 
contrato, para a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração.

Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.

Foro:	 Comarca de Coxim-MS.

Data da 
assinatura:	 07.07.2020.

Assinam:	 DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e CASACENTER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E 
CONSTRUTORA EIRELI ME.

Alcinópolis – MS, 07 de julho de 2020.

DALMY CRISOSTOMO DA SILVA 
Prefeito Municipal
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